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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE 	 CE 1 982 

CÁMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO APROVOU E EU SANCIONO • 

.A PRESENTE LEI: 

ARTIGO le — Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado 

a permanecer ausente do Brasil, por mais um período de 10 (dez) dias, 

de 15 a 25 de junho do corrente ano, ainda em decorrencia de sua Prati 

cipaçio como representante brasileiro em um Curso de Serviços Munici—

pais que esta sendo ministrado em Madrid na Espanhi:. 

ARTIGO 2e —Etta Lei entrará em vigor na date da sua 

publicaçao,revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	 DE 1982. 
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